
PORTARIA Nº 151/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Ana Marcia da
Costa, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 151, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Ana Marcia da Costa, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Ana Marcia da Costa, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Patrimônio e Almoxarifado, lotado na
Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-151-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-ana-marcia-da-costa-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 145/2024 – “Dispõe sobre a
concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 145, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 96, da Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de
setembro de 1997, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-145-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
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CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 0038, de 18 de janeiro de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença de interesse particular no período de 12 (doze) meses ao (a) servidor (a)
efetivo (a) Gilvan Cachina Bezerra Junior, matrícula 919, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Segurança Pública, do
Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 152/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Chrystally
Kariane Souza da Rocha, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 152, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Chrystally Kariane Souza da Rocha, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Chrystally Kariane Souza da Rocha, inscrito (a) no CPF nº
##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Técnica da Criança e do Adolescente,
lotado na Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 009/2024 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 1062/2023

Licitação nº 039/2024

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2024 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICO A

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-009-2024-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-009-2024-pml-rn/


DIESEL, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO – UPA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor da
empresa JUSSIER VIEIRA DE MELO, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida Travessa 15 de
novembro, nº 79, centro, Macau/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). JUSSIER VIEIRA DE
MELO, inscrito(a) no CPF nº 061. 556. 804-18 e RG nº 2253131 – ITEP/RN, saiu vencedora no LOTE
01 com valor total global de R$ ,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). Para que produzam os
efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores alterações.

 

Lajes/RN, 15 de abril de 2024.
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Sabemos que a exigência por transparência no brasil já se estende desde o ano 2000 com a criação
da lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), onde se
tornou mais forte com a aprovação da Lei da Transparência (Lei Complementar 131, de 27 de
maio de 2009). tendo seu reforço com a lei de Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 04 de
junho de 2010) e efetivando a transparência de fato com a Lei de Acesso a Informação (Lei nº , de
18 de novembro de 2011).
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Informações principais

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 27/03/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 08H:00M DO DIA 09/04/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:59M DO DIA 12/04/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 09H:00M DO DIA 12/04/2024
(HORÁRIO DE BRASÍLIA).
LOCAL:

Informações do objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICO A DIESEL, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
DEMAIS ANEXOS.
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Arquivos disponíveis

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 – PML/RN
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 – PML/RN
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 009/2024.
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 1062/2023

Licitação nº 039/2024

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 009/2024, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA
ELÉTRICO A DIESEL, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO – UPA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, na hora previamente
marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato
convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o
atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2024, foi
declarada vencedora a empresa: JUSSIER VIEIRA DE MELO, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida Travessa 15 de novembro, nº 79, centro, Macau/RN – CEP: , sendo representada
pelo(a) Sr.(a). JUSSIER VIEIRA DE MELO, inscrito(a) no CPF nº 061. 556. 804-18 e RG nº 2253131 –
ITEP/RN, saiu vencedora no LOTE 01 com valor total global de R$ ,00 (setenta e oito mil e
novecentos reais). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no
Edital. Após o julgamento, a empresa vencedora foi declarada HABILITADA, a autoridade
competente declarou a empresa ADJUDICADA conforme art. 71, IV da Lei , por ter atendido o
Edital.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-009-2024-pml-rn/
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Lajes/RN, 15 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 147/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Watson
Nazareno Gomes de Brito, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 147, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Watson Nazareno Gomes de Brito, e das outras
providências.
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Watson Nazareno Gomes de Brito, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Supervisão Escolar, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 144/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Gabriel da
Cunha Pimenta, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 144, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Gabriel da Cunha Pimenta, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Gabriel da Cunha Pimenta, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana,
lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 146/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Everton Rafael
Fernandes Soares, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 146, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Everton Rafael Fernandes Soares, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-everton-rafael-fernandes-soares-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-everton-rafael-fernandes-soares-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-everton-rafael-fernandes-soares-e-das-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Everton Rafael Fernandes Soares, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Gestor de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de
Transportes e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 10 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2024 |
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA – CIEE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2024

Contrato firmado, que entre se celebram o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA –
CIEE e o Município de Lajes/RN.

 

Processo administrativo nº 67/2024

Licitação nº 40/2024

 

CONTRATANTE: Município de Lajes;

 

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, pessoa jurídica de
direito privado, constituída como associação civil, sem fins lucrativos, sem fins econômicos, sediada
naRua Tabapuã, 445, Bairro: Itaim Bibi, CEP: 04533-001 São Paulo – SP, com inscrições no
CNPJ/ME: , Estadual (SP) nº. e Municipal (SP) nº. , e com Unidade de Operação em Natal, Estado do
Rio Grande do Norte na AV AMINTAS BARROS, – – Lagoa Nova, inscrita no CNPJ/MF nº. neste ato
representada pelo GERENTE REGIONAL DE ATENDIMENTO NORDESTE -LUCAS WAGNER
VIEIRA NASCIMENTO,brasileiro,união estável, residente e domiciliada em Salvador/BA, RG: ,
CPF/MF: .

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
DE ESTAGIÁRIOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA
ATUAR EM CONJUNTO COM A PREFEITURA DE LAJES/RN, NA ADMINISTRAÇÃO DO
PROGRAMA DE BOLSA-ESTÁGIO DESTA PREFEITURA, VISANDO POSSIBILITAR
OPORTUNIDADES DE APERFEIÇOAMENTO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE
ESTUDANTES QUE ESTEJAM FREQUENTANDO O ENSINO REGULAR EM INSTITUIÇÕES
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº 010/2024.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: ,00 (treze mil, setecentos e quarenta e seis reais).

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-20-2024-contratada-centro-de-integracao-empresa-escola-ciee/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-20-2024-contratada-centro-de-integracao-empresa-escola-ciee/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-20-2024-contratada-centro-de-integracao-empresa-escola-ciee/


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: – SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA
PÚBLICA.

AÇÃO: 2007 – MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA.

NATUREZA DE DESPESA: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS – PESSOA JURÍDICA.

FONTE – 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIÃO – 01 – LAJES / RN

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 11
de abril de 2024 até 10 de abril de 2025.

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, 11 de abril de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

Contratante

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 



Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

Contratante

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação

Contratante

 

Centro de Integração Empresa Escola – Ciee

Cnpj Nº

 

LUCAS WAGNER VIEIRA NASCIMENTO

 

RG: , CPF/MF:

Contratada
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